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Em de 

D .8 C R g T Q__~_6..6.8. 

ª~--7-ª~-ªbrll_ª~-12~~ 

de 19 

O Prefeito ~funicipal da Z:t~ncia de São Jo~é dos Cam 

pos , usando de suas atribuiçÕes de acÔrdo com o art . 52, da Lei nQ 1, 
de lg 1e setembro de 1947, 

~-tiZQ lE - A verba constante das tabelas explicati
vas de des pesa, do orça~ento viger.te, codlficada sob no 241/g- 63- 2 , 
~aterial Permanente - Água, passa a t~r a secuinte discriminação : 

?Ül/8- t13- 2 - Haterial Per!"anente , 
~li<! 

C!:U)tação e ·rratanento 
I - Abertura de poços artezianos ~ constry 

N , 

çaa da casa de maquinas ••••••••••••••• 

II - Aquisição de bomba- motor e compressor
para os poços artezianos ••••••• • • • •••• 

III - Aquisição de transformador e outros m~ 
teriais para reaparelhamento da capta-

... 
çao e tratamento ••••••••• • •••••••••••• 

... , 
ªery~ço de Lizâçao de ãf.Uã 

... " IV - Extensao da rede de material oara ligg 
... , . 

çao de agua em proprios municipais •••• 

Serv1ç~F.id6ÔmetrQ~ 
V- Aquisição de HidrÔnetros •••••••••••••• 

VI - Aquisição de máquina de calcular • • •••• 

E se~ 
Para aquisiçio de ~ateriais de uso pc~ 
Manen te • •••••••••••••••••••••••••••••• 

6.ooo.ooo,oo 

4.ooo.ooo,oo 

2.500 . 000 ,00 

?. .ooo .ooo ,oo 

Soo.ooo ,oo 
zoo.ooo ,oo 

z.ooo .ooo ,oo 
~~~ - fste decreto entrará e~ vi~or na data de 

sua publicação , 
... , 

revogadas as disposiçoes em contra 1o . 
" I ~ 

Prefeitura da Es tancia de 3ão dos _aámpos ,. 7 'de 
abril de 1964. 

, 
~ nr . ~ê l 'arcondes ?ereira 

/ ., Prefeito t~unicipal 


